
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO SIMÃO
FORO DE SÃO SIMÃO
VARA ÚNICA
Rua 20 de Agosto, 258, ., Centro - CEP 14200-000, Fone: (16) 3984-3338, 
Sao Simao-SP - E-mail: saosimao@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001641-19.2022.8.26.0589  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Dataprint Indústria e Comércio de Formulários Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANTONIO JOSE PAPA JUNIOR

Vistos.

Providencie-se a correção do subfluxo do processo para Recuperação Judicial e 

Falências.

Nos termos do art. 51-A da Lei 11.101/2005, determino a realização de perícia 

prévia, a ser realizada pela Laspro Consultores LTDA - CNPJ 22.223.371/0001-75, para 

promover a constatação do principal estabelecimento do devedor, as reais condições de 

funcionamento da requerente, da regularidade e da completude da documentação apresentada com 

a petição inicial, devendo observar se a documentação atende a previsão do art. 51 da LRF, 

destacando-se f. 382/383 em que, em princípio, há representação de espólio na administração; bem 

como o endereço de f. 655 no município do Rio de Janeiro e a eventual ausência de documentação 

emitida naquele Estado. Providencie-se a inclusão da Laspro no sistema informatizado.

Além disso, o parecer deverá se manifestar sobre a regularidade dos documentos 

de f. 703/705, pois, em princípio, não atendem o inciso VI do art. 51 da LRF.

Por fim, ante o pedido de diferimento e parcelamento das custas, a auxiliar deverá 

indicar se o valor das custas, caso recolhidas no seu valor integral de imediato, se mostra 

gravemente prejudicial ao polo ativo, ante os balanços apresentados.

O laudo de constatação deverá ser apresentado em 5 dias.

Int.

Sao Simao, 21 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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